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RESUMO: A 

ela 

dos atos 

o convencional, delimitado entre a Iflr'-V]/I!',1f1 

da 

()nVellG(mj~H e /4t,rrlJ-'/1J 

A DELINlITAÇÃO DOS PRAZOS NAS 


OBRIGAÇÕES A TERMO 
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1. INTRODUÇÃO 


• 

• 


, lIt 

• 

~ 

Quando sobre os temas Direito 

as discussões torno ela área do conhecimento jurídico. 

Na 

01"(1 com a 

com novas 

encontra-se em aquecida fase de transição, 

Cla:SSlCO:S, 

assentada sob vaslo terreno já cristalizado por exauridas 

como o união estável, ora 

como que por hora será 

examinado. 

a existência mais un1 tipo 
termo, elemento tido por 

Através elo ,~I;-',,,,n-"Tr. elo tema, busca-se a 

existência o prazo convencional e o prazo 
ehcacial. COlllO estes prazos 
coloclc.los 

NOÇÕES CONCEITUAIS 

natureza 

atua como poderosa 
todo ato jurídico se através 

de certo efeito: 
extinguindo uma 

no 
un1a 

tem-se a como o vínculo jurídico, que 
o creelor certo que adstrito 
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inicial e no ~~;,,~HLL"V, 

passa a ser 

nrllV],"fU>C 

satisfazer uma .-.rDel·"""" """v""'/~rr,r} ou não fazer5 . 

As 

necessários à 

objeto passível de ser eXE~cutaclO 

Quando, 

obrigações 

acídentaisS ou meJCLCWCW(;[es 

obrigações impLtraS ou "'./"ÁlÁ.". 

elementos essenciaís6 

de puras, sendo o seu 

têm-se as chamadas 

Deve ser notado que os acidentais são 

plenarnente da relação jurídica obrigacional, masfJV ..H,-<(.<V 

acarretam, quando na produção de seus efeitos10.Dl'"C'f'r,oC' 

Desse impuras 

imposição de 

relação j uríclica elementos que só 

verificarão lJ , caso, as chalnadas obrigações a tern1012.. 

cumprimento se __ ..H·<-\V,",,""-_"

ou tem por os 

caso estão as obrigações dotadas de 

a possibilidade da ocorrência simultãnea de ambos os termos, 

na mesma em que terá um prazo 

LtVL(~UC''::> de termo final; havendo \..!Ã~.'<I,,"~~U 

para 

de seus efeitos. 

Iclel1l, ihidem. 

caracterizam-se 

subordinando a \....1."_,,,,-/,,\ 

6 "Essenciais cios atos Jurídicos 

elementos, isto t, sem aqueles atos não se formam, nem se ,m"rf('ic'o"rn" 

(RAO, Vicemc. op.cit. 

7 cr. AZEV[:l)O. i1v;)m Villa;,;a 

;. V ;l:·lo. Ih a 128 do 

10 CL RODRIGUES, S:lvio. 

11 Cf. DANTAS, San Tlago. 

1 A wntrurio SnlS!J, :'ULilLLllllc'.U"" a qualquer 

jurídico. 3'.ed. Rio de Janeiro 
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u. lhlSilc;lO. 

Nas a os efeitos ato são a um 
evento e certo. O termo \-,.Jl_UU'\-l\._\-'-- o momento em que há de 
começar ou h<1 

o exercÍCio 

que devam 

da O teImo inicial 
também 

o momento em que os 
ih'~'~UJU<C" devem começar. Nota-se que o teImO 

mas não a dos direitos 
, "no termo, o direito mesmo já 

alienável e pode 
a do vínculo 

"não há dúvida '""h<A,U.UA 

que são a um 
O termo determina o momento em 

sendo também chamado de termo 
rcsolu Urlo l -I . 

, 
l• 

U\...HlJL1UV como o evento futuro e certo em que 
se estahelece o começo ou a ~L>.CUJ',<"\J dos não atuando 

Da idéia 

prazo está intimamente 

entre termo e 

prazo. Claro que a idéia de 

de tenno. Ivlas qual será 
rDc"r;,rlnlodi a esta é o 

San Dantas: 

li 
uU'_ ..cn.LtV da mas somente 

"Termo t' o momento que se 

que
en/rc um Lermo e outro Olt entre um termo 

o início ou para a cessaç:ao 

até um termo ou entre 

novembro concederam

até 

de de direito prlvadc. TIV: 

VLXXII [s.ed] 



l,n'_L""~LLC<A'Á'-',<.J a idéia o nr.nt'>CC'Ar Pontes Míranda 

"termo não contam-se prazos. 

prazo ser 

lermo; "ele maneira mais sucinta, se diz que prazo é o 

delimitado 

de tempo 

entre dois 

que entre a e a 

elo termo"21. Sendo o termo o OIO'YrI,:>"r 

adverte que o 

Nos prazos 

prazo. 

A prazo anteriormente encontra-

em constanle conceítual. Para a maioria autores, prazo é o 

da 

o 

Para outros poucos, com razão entretanto, o prazo ......ULL'-'v'LL "' ..... ....,'F."L<, da 

"todos os lapsos de 

como ser nas 

ela Silva Pereira: 

mi cessei rêm os seus 

ato e o 

e o termo, OLt 

em qLte 

entre prazos, temos o 

se marca urn 

ou 

também comenta o 

PaULO. 

pAU 



da 

e vai 

Notando-se qtle ambos os prazos 

con10 

delimitar 

ocorrer sirnultaneamente na mesma 

prazos são 

tempo certo 

de rll1'o.CJC·'!" ou de '-L\.\~'-lÁ",("lV 

Desse como negar a existência de 111ais de mTI tipo 

prazo ora em exame. Há 
riD"I""",rV)r\ válida 

até o advento 

necessário para que a 

outro prazo, que 

tendo 

pode 

nas um prazo que começa com a 

da 

se o 

comece a produzir os seus efeitos. 

E há um começar com a 

'..HJ~~F;'~''''U'''-' 

ali assurnidas.dará o 

Prazo dctcrminado seria para 

Convencional 

para que a 

Eficacial porque este prazo busca para a sua 

,,"
L) gcr:.ll do direito civil. VIII. 

,-"LI...LLLJULt.t.<J.l.\..HJ o início o ,"'-"I'D1""'O,rTY>" seus 

Para o De Plácido Silva, estes dois 

como prazo '-tl',l...)!.l"''-''I 

num contrato ou numa 

são 

eXIDre:SS(Jes prazo convencional e prazo eficaciaL 



con1eçar ou terminar 

que se limita a entre termos, o em que serão 

fica vinculado à 

professor Pontes de 

Em suma, com 

prazo convencional, a '-u,-<-,'~'<A 

eficacial, o total 

há a formação de 

por um elemento 

através de um 

ou através um prazo 

3. DELIMITAÇÃO DOS PRAZOS 

PosteriormenLe formulação 

prazos nos três 

termo finaL 

do tema, a 

inicial, de termo 

de serem 

termo 

tanto de termo inicial 

MIRANDA, Fr,lIlcísco Cavalcar:Lí Pontes ele op.dt p.12Cr• 

Idem. p.93. 

29 Segundo de N!Jr,lI1da, as 

OCOITC'KI<1 ele um que também 
imcr-hel man;;". 

rclaçüo .Iurícli~il blÍ~:cu. 

jur;sdiciz<l\;iln ele rcbçüo, c 

cla,;síii,c::\c!as em bdsiCt, ou ftmJLt/l1fll 1al 

aquela que recai sobre eb víd;l 

da 



3.1 Obrigações Dotadas de Tenno Inicial 

Neste somente a ocorrência chamado prazo 

entre a 

termo 

ocorrência do termo inicial, momento em que a 

adquirirá a sua a produzir 

suspensa ê1Lé o momento 

3.2 Obrigações Dotadas de Tenno Final 

a ocorrência prazo eficacial, 

seus a partir de 

advento do termo finaL Neste 

deverá seus \.-l\.-lLV':>, até o 

Neste ele 

termo Ill1al. 

3.3 Obrigações Dotadas de Termo Inicial e Final 

Neste nota-se a presença concomitante dos dois 

Li pos prazos, o convencional e o eficacial. Da vínculo 

a ocorrência do tenno inicial tem-se o transcurso prazo 

convencional. Da ocorrência do termo inicial ao 

tem-se o transcurso elo eficacial. O delimitando o transcurso 

para que comece a de efeitos a 

tem destes 

4. CONCLUSÃO 

A existência dois de prazos nas 


Ora há um prazo convencional, que se 


termo cOlno 




-

que separa a formação vínculo teImo que 111arca 

~~"""vV'~ de ~~~.~~~, ora há um prazo eficaciaL que se 

tendo C01110 função 
1"01,,,,,.,,.,,,,, 1l,rl,01r'0 obrigacional produzirá 

os que se 

tanto termo inicial quando de termo final, 

concomitantemente dotadas tanto um prazo convencional 

de um eficacial, entre a de vontade e termo 

injcial transcorre un1 prazo, e, entre o termo e o termo transcorre 

o outro. 
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